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[...] some social movements inculcate be-
liefs and values that did not exist before. 
Sometimes preferences have adapted to 
existing practices and norms; nothing 
has been suppressed, and there is noth-
ing to unsleash. In those circumstances, 
large-scale change may be more difficult 
and also slower. But in such circumstanc-
es, cascades are possible as well. Seren-
dipitous interactions and enclave deliber-
ation, featuring people determined to fuel 
cascades, can be essential. They produce 
stunning surprises.

(Cass R. Sunstein)
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RESUMO

NEVES JR., Paulo Cezar. Inovação e governança no planejamento, na execução e 
no controle da atividade financeira do Poder Judiciário no Brasil. 2019. 425 f. Tese 
(Doutorado) – Faculdade de Direito do Largo São Francisco, Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 2019.

A utilização dos princípios, instrumentos, métodos e abordagens da inovação e da 
governança no planejamento, na execução e no controle da atividade financeira do Poder 
Judiciário no Brasil é mandatória, e não uma opção dos gestores. A evolução da estrutura 
e da organização judiciária em nosso país, apesar de existente desde sua fase colonial, 
não vem atendendo às necessidades e aos anseios da sociedade de maneira satisfatória. 
O estudo demonstra que exigências normativas, sociais, econômicas e políticas atuais 
tornam necessário o aprimoramento da gestão orçamentária e financeira do Judiciário 
no Brasil com a construção do Judiciário 5.0, o qual, como consequência da Quarta 
Revolução Industrial e na esteira da fase de desenvolvimento social denominada pelos 
japoneses de “Sociedade 5.0”, ou “Sociedade Superinteligente”, coloca o ser humano e 
o meio ambiente no centro de sua política pública, ouvindo e permitindo a participação 
de todos os que são direta ou indiretamente impactados pelos seus serviços. O 
Judiciário 5.0 deve ser construído com base nos pilares da inovação e da governança. 
Para isso, os conceitos, os princípios, os instrumentos e as boas práticas da inovação e 
da governança nos setores privado e público foram visitados e analisados, extraindo-
se, ao final, princípios e boas práticas aplicáveis ao Poder Judiciário. Portanto, após 
identificação dos regimes jurídicos que regem o planejamento, a execução orçamentária 
e financeira, bem como o controle da atividade financeira do Poder Judiciário, foram 
sistematizados modelos para o aprimoramento da gestão judiciária com a inclusão 
de princípios e boas práticas de inovação e governança em tais atividades. Com isso, 
chegou-se a um modelo de gestão orçamentária e financeira para o Poder Judiciário 
condizente com as exigências de sua versão 5.0.

Palavras-chave: Judiciário 5.0. Direito financeiro. Planejamento. Execução. Contro-
le. Gestão. Orçamento.





ABSTRACT

NEVES JR., Paulo Cezar. Innovation and governance in planning, execution and con-
trol of Judiciary financial activity in Brazil. 2019. 425 p. Thesis (Doctorate) – Faculty 
of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2019.

The use of the principles, instruments, methods and approaches of innovation and gov-
ernance in the planning, execution and control of the judiciary’s financial activity in 
Brazil is mandatory and not an option for managers. The structure and judicial system 
evolution in our country, although existing since its colonial phase, is not meeting the 
needs and aspirations of society in a satisfactory manner. The study demonstrates that 
legal requirements, as well as, current social, economic and political demands make it 
necessary to improve Judiciary budgetary and financial management in Brazil with the 
framing of the Judiciary 5.0, which, as a consequence of the Fourth Industrial Revolu-
tion and in the wake of the social development phase named by japaneses as “Society 
5.0” or “Super Intelligent Society”, places the human being and the environment at 
the center of Judiciary’s public policy, listening to and allowing the participation of all 
who are directly or indirectly impacted by its services. Judiciary 5.0 must be built on 
the pillars of innovation and governance. For this, the concepts, principles, instruments 
and good practices of innovation and governance in the private and public sectors were 
visited and analyzed, extracting, at the end, principles and good practices applicable 
to the Judiciary. Thus, after identifying the legal regimes that govern the planning, 
budgetary and financial execution, as well as the control of the Judiciary’s financial 
activity, models were systematized for the improvement of the judicial management 
with the inclusion of principles and good practices of innovation and governance in 
such activities. With this, we came to a model of budgetary and financial management 
for the Judiciary consistent with the requirements of its 5.0 version.

Keywords: Judiciary 5.0. Financial law. Planning. Execution. Control. Management. 
Budget.





RÉSUMÉ

NEVES JR., Paulo Cezar. Innovation et gouvernance dans la planification, l’’exécution 
et le contrôle de l’’activité financière du Pouvoir Judiciaire au Brésil. 2019. 425 f. 
Thèse (Doctorat) – Faculté de droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2019.

L’utilisation des principes, des instruments, des méthodes et des approches de 
l’innovation et de la gouvernance dans la planification, l’exécution et le contrôle de 
l’activité financière du Pouvoir Judiciaire au Brésil est obligatoire et non une option 
pour les gestionnaires. L’évolution de la structure et de l’organisation judiciaires de 
notre pays, bien qu’existante depuis sa phase coloniale, n’a pas répondu de manière 
satisfaisante aux besoins et aux désirs de la société. L’étude montre que les exigences 
normatives, sociales, économiques et politiques actuelles obligent à améliorer la 
gestion budgétaire et financière du Pouvoir Judiciaire au Brésil avec la construction 
du Judiciaire 5.0, qui, à la suite de la quatrième révolution industrielle et de la phase 
de développement social appelée par les japonais comme “Société 5.0” ou “Société 
superintelligente”, place les êtres humains et l’environnement au centre de leur 
politique publique, écoutant et permettant la participation de tous ceux qui sont 
directement ou indirectement touchés par leurs services. Le Judiciaire 5.0 doit être 
construit sur les piliers de l’innovation et de la gouvernance. Pour cela, les concepts, 
principes, instruments et bonnes pratiques d’innovation et de gouvernance dans les 
secteurs privé et public ont été visités et analysés, afin d’extraire, à la fin, les principes 
et bonnes pratiques applicables au Judiciaire. Par conséquent, après avoir identifié les 
régimes juridiques qui régissent la planification, le budget et l’exécution financière, 
ainsi que le contrôle de l’activité financière du Pouvoir Judiciaire, des modèles ont 
été systématisés pour améliorer la gestion judiciaire avec l’inclusion de principes et 
de bonnes pratiques d’innovation et de gouvernance dans de telles activités. Cela a 
conduit à un modèle de gestion budgétaire et financière du Judiciaire, conforme aux 
exigences de sa version 5.0.

Mots-clés: Judiciaire 5.0. Droit Budgétaire. Planification. Exécution. Contrôle. La 
gestion. Budget. 
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INTRODUÇÃO

O Poder Judiciário no Brasil, nas últimas décadas, vem sendo, de maneira 

crescente, objeto de atenção da sociedade, ao mesmo tempo que vem alcançando 

posição de destaque cada vez maior na vida dos cidadãos.

Com efeito, as decisões judiciais frequentam diariamente o noticiário 

nacional e as conversas das pessoas.

Tais decisões tratam de tutelas dos direitos fundamentais, passando 

pela limitação da atuação do próprio Estado, cuidam da solução de conflitos entre 

particulares e chegam a influenciar políticas públicas.

No entanto, a amplitude da atuação do Judiciário nos dias de hoje também 

tem trazido como consequência a extrema dificuldade para a apresentação de respostas 

em tempo adequado à enorme demanda surgida.

Dados do último relatório Justiça em Números 2019: ano-base 2018 

revelam que houve, pela primeira vez na década, uma redução dos casos pendentes1 

de julgamento no Poder Judiciário nacional, mas, ainda assim, é grande o passivo 

a ser solucionado (mais de 78 milhões de processos no total) e elevado o índice de 

litigiosidade do País (mais de 28 milhões de casos novos por ano).

Em verdade, observa-se que o Poder Judiciário não vem conseguindo 

encerrar os processos em número compatível com tal acervo, indicando que a razoável 

duração dos processos, no atual ritmo de sua atuação, não está perto de ser alcançada.

Portanto, há algum tempo já se fala que é imperiosa a adoção de medidas 

para a alteração desse cenário.

A questão não é nova: o próprio Conselho Nacional de Justiça (CNJ), criado 

em 2004 (Emenda Constitucional 45, de 31.12.2004) e instalado em 14.06.2005, 

tem como um de seus principais objetivos zelar pelo bom funcionamento do Poder 

Judiciário, incluindo sua presteza.

Nesse contexto, o CNJ deu início a um movimento de planejamento e 

elaboração orçamentária dos tribunais com a participação de magistrados de primeira 

1 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Justiça em Números 2019: ano-base 2018. Brasília: 
CNJ, 2018. Disponível em: http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2019/08/4668014df 
24cf825e7187383564e71a3.pdf. Acesso em: 18 set. 2019.
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e de segunda instâncias, bem como dos demais participantes do sistema de justiça e da 
própria sociedade (Resoluções CNJ 70/2008 e 198/2014) para buscar o aperfeiçoamento 
dos serviços judiciários.

A Constituição Federal de 1988 e várias outras normas infraconstitucionais 
preocupam-se em fixar princípios e regras que devem ser observados para e no 
desenvolvimento de uma atividade do Poder Judiciário eficiente e convergente com os 
anseios da sociedade brasileira.

Nesse diapasão, podemos citar o princípio da autonomia administrativa 
e financeira (art. 99 da CF), os princípios da administração pública aplicáveis aos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário (art. 37 da CF), as regras orçamentárias 
(arts. 165 a 169 da CF), as regras de transparência do Poder Público (Lei 12.257/2011) 
e as determinações estratégicas de gestão participativa e democrática, bem como de 
gestão de pessoas, todas do CNJ (Resoluções CNJ 221/2016 e 240/2016).

Essa participação da sociedade como um todo é medida salutar que aproxima 
o cidadão do próprio Poder Judiciário, fazendo com que este, que em nosso país não 
se constitui com a participação direta da sociedade na escolha dos magistrados como 
ocorre em outros países, possa compreender melhor as demandas e, assim, atender 
de modo mais eficaz às necessidades daqueles que, em última análise, legitimam a 
própria existência do Estado.

De fato, o Poder Judiciário no Brasil não é formado pela participação direta 
popular, mas interfere diretamente na vida das pessoas e na própria atuação do Estado 
como um todo.

A forma de seleção dos magistrados brasileiros, primordialmente por con-
curso público, excetuando-se uma pequena porcentagem representada, por exemplo, 
pelos integrantes do quinto constitucional dos tribunais de apelação e pelos ministros 
dos tribunais superiores, tem até o momento se revelado adequada para a independên-
cia e para a manutenção da imparcialidade dos julgadores, bem como para a escolha 
de um quadro tecnicamente bem preparado.

Por outro lado, a falta de participação da sociedade na escolha direta dos 
magistrados tem causado o distanciamento da Administração da Justiça com relação 
à sociedade.

Esse aspecto é constantemente objeto de reclamos por parte da população, 
que tem a morosidade apenas como um dos pontos de seu descontentamento com a 
atividade jurisdicional.
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Nesse diapasão, a definição das políticas públicas do Poder Judiciário passa 
primordialmente pela elaboração de sua proposta orçamentária, que, a exemplo de 
importantes iniciativas tomadas no âmbito municipal em nosso país, pode ser feita 
com a participação direta da sociedade como forma de buscar uma maior adequação 
aos anseios e necessidades desta.

Essa participação deve existir não apenas durante a elaboração da proposta 
orçamentária, mas também na execução e no controle do orçamento aprovado, a fim 
de dar cumprimento ao que determina expressamente a Constituição Federal de 1988, 
principalmente quanto aos princípios da publicidade, da impessoalidade e da eficiência 
na administração pública, que são aplicáveis a todos os Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios (art. 37).

Além disso, a inexistência da participação dos magistrados na escolha de 
seus próprios administradores impõe um déficit na representatividade destes, com 
destaque para a ausência de diálogo entre base e cúpula da instituição, refletindo-se 
tanto no planejamento quanto na execução da atividade financeira do Poder Judiciário, 
que ficam restritos a uma parcela ínfima dos seus integrantes.

Outra questão atual diz respeito ao papel do Judiciário na concretização dos 
direitos fundamentais das pessoas, no desenvolvimento sustentável do País e na busca 
dos demais objetivos elencados na Constituição Federal e nos tratados internacionais 
dos quais o Brasil é signatário.

Assim, novos caminhos precisam ser identificados para que a gestão 
judiciária produza os resultados pretendidos pela sociedade e cumpra adequadamente 
seu papel constitucional.

Utiliza-se neste trabalho a expressão gestão judiciária como sinônimo de 
administração judiciária, designando o conjunto de ações administrativas praticadas 
pelo Poder Judiciário para gerir seus recursos humanos, materiais e financeiros, o que 
engloba suas atividades de planejamento, execução orçamentária e financeira, bem 
como de fiscalização e controle.

Afinal, como destacam Bochenek et al., todos os diversos sentidos 
atribuídos à expressão gestão judiciária dizem respeito àquilo “que é necessário fazer 
para racionalizar e corresponder ao que dela [atividade judiciária] se espera, mediante 
a ponderação dos princípios e das regras de organização e gestão considerados mais 
aptos e apropriados”.2

2 BOCHENEK, Antônio Cesar et al. Manual luso-brasileiro de gestão judicial. São Paulo: Almedina, 
2018. p. 15.
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Cabe, então, identificar como a gestão judiciária pode ser melhorada para 

que o Judiciário atenda aos anseios e necessidades da sociedade em que está inserido.

Não se pode ignorar que diversos movimentos sociais e políticos nos últimos 

anos têm demonstrado a insatisfação da sociedade com a atuação do Estado em várias 

partes do mundo, inclusive no Brasil,3 o que, evidentemente, envolve o Judiciário.

Nesse sentido, cabe indagar se, e em que medida, técnicas de governança e de 

inovação em governo são instrumentos interessantes para a construção de um modelo 

de planejamento, execução e controle específico para a gestão do Poder Judiciário, que 

atenda aos comandos constitucionais e infraconstitucionais de nosso sistema jurídico.

Importante, então, verificar se há realmente necessidade dessa abordagem e 

utilidade verdadeira na aplicação dos princípios, práticas e técnicas da inovação e da 

governança para tanto.

De qualquer sorte, mister se faz reconhecer que o Judiciário precisa atualizar-

se diante das modificações tecnológicas, sociais e econômicas ocorridas nesta Era do 

Conhecimento.

Na verdade, após a Quarta Revolução Industrial, que reorganizou os 

processos industriais com base em tecnologias de ponta, comunicando pessoas, 

produtos e sistemas complexos ao longo de toda a cadeia produtiva, mediante a 

utilização de robôs, internet, Big Data e de outras ferramentas de informática, buscando 

o uso racional e mais eficiente de recursos de produção, fala-se em Era da Criatividade 

e em avançarmos para a Sociedade 5.0, na qual a diversidade e as novas tecnologias 

precisam ser empregadas com inteligência coletiva e em prol do próprio ser humano e 

de sua qualidade de vida, bem como do equilíbrio do planeta Terra.

Preconiza-se colocar o ser humano e o planeta no centro das atenções de 

toda a atuação do Estado, prestigiando a cocriação, por meio da empatia, de soluções 

para os complexos problemas da sociedade.

Há que refletir, então, se o Judiciário 5.0 também deva ser edificado diante 

dos novos desafios da atualidade.

3 Conforme se observa, entre outras, das seguintes publicações: HICHAM, Moulay. E o vento levou: 
quase cinco anos da Primavera Árabe. Le Monde Diplomatique Brasil, ano 16, n. 101, dez. 2015. 
Disponível em: https://diplomatique.org.br/e-o-vento-levou-quase-cinco-anos-da-primavera-
arabe/. Acesso em: 21 maio 2019; SCHERER-WARREN, Ilse. Manifestações de Rua no Brasil 
2013: encontros e desencontros na política. Caderno CRH, Salvador, v. 27, n. 71, p. 417-429, maio/
ago. 2014.
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Ademais, o estudo da administração e da atividade financeira do Judiciário 

é de extrema relevância, tendo em vista que seus próprios gestores, ou seja, os 

magistrados e também os servidores que atuam em suas áreas administrativas, não 

possuem, como regra, formação específica na área, havendo ainda poucos trabalhos 

acadêmicos voltados para o tema.

Diante do exposto, pretende-se estudar as diferentes abordagens, técnicas e 

dinâmicas da inovação e da governança aplicadas aos setores privado e público a fim 

de identificar suas eventuais aplicações à gestão judiciária como forma de aprimorar 

os mecanismos adotados para a tomada de decisões políticas fundamentais para a 

administração da Justiça no Brasil.

O objetivo central do trabalho é a apresentação de um modelo de gestão 

específico para o Poder Judiciário brasileiro, que cumpra as normas constitucionais e 

infraconstitucionais destinadas a tanto, bem como que satisfaça às exigências sociais, 

econômicas e políticas atuais.

Para tanto, considerando o gigantismo e a complexidade da organização 

judiciária no Brasil, concentramos as atenções no âmbito macro e mais especificamente 

às atividades de planejamento, execução e controle de suas atividades financeiras, 

chegando-se a um modelo que pode ser posteriormente adaptado para todos os ramos 

do Poder Judiciário brasileiro.

Consideramos, portanto, o funcionamento geral do Judiciário, sem descer a 

detalhamentos de cada segmento de Justiça.

Assim, buscou-se, de maneira geral e mais ampla, contribuir para a pesquisa 

acadêmica dentro da linha adotada na Faculdade de Direito do Largo São Francisco – 

Universidade de São Paulo –, denominada “As Finanças Públicas na Ordem Jurídica”, 

voltando-se para o aperfeiçoamento da gestão judiciária em nosso país.

Quanto aos objetivos específicos, partiu-se do estudo das abordagens, das 

dinâmicas e das técnicas de governança corporativa, governança pública, inovação em 

geral e inovação em governo para, adaptando-as à realidade do Judiciário brasileiro, 

verificarmos sua aplicabilidade e utilidade a fim de alcançarmos um modelo de gestão 

que nos permitiria concretizar as normas constitucionais que regem a matéria em nosso 

ordenamento jurídico.

Como se observa, trata-se de estudo que busca, de forma original, 

identificar os pontos de conexão e de aplicação da inovação e da governança nas 
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atividades financeiras do Poder Judiciário, contribuindo para o aprimoramento de seu 

planejamento, execução e controles orçamentários e financeiros.

Logo, o estudo encontra não apenas relevância teórico-jurídica, mas também 

importância prática ao buscar efetivas melhorias para os serviços prestados pelo Poder 

Judiciário ao País.

Para seu desenvolvimento, utilizou-se principalmente o estudo bibliográfico. 

Assim, foram pesquisadas obras (teses, monografias, artigos e livros) de autores 

nacionais e estrangeiros que versavam sobre os temas abordados neste trabalho, bem 

como matérias jornalísticas, atos normativos pertinentes e jurisprudência relacionada.

Pela influência exercida em face do direito público brasileiro, foram também 

objeto de análise as doutrinas, as legislações e as boas práticas da França, Espanha, 

Austrália, Portugal, Reino Unido e Estados Unidos da América.

Procurou-se, ainda, enriquecer o trabalho de pesquisa por meio de estudos 

em estabelecimentos no exterior, destacando-se o Federal Judicial Center (Washington/

DC-EUA), a Faculdade de Direito de Harvard (Massachusetts-EUA), a Faculdade 

de Direito da Universidade Jean Moulin – Lyon 3 (Lyon-França), a fundação Nesta 

(Londres-Inglaterra) e a Faculdade de Direito da Universidade Complutense de Madri 

(Madri-Espanha).

Ademais, a participação em diversos congressos, seminários e debates, bem 

como em grupos de pesquisa envolvendo inovação, governança e a gestão judiciária 

permitiu a ampliação e o aprofundamento dos estudos realizados.

Por fim, a experiência profissional na gestão judiciária como diretor do foro 

da Seção Judiciária de São Paulo no biênio 2016-2018, bem como a participação em 

diversos grupos de trabalho relacionados ao tema, forneceram informações importantes 

para o alcance dos objetivos propostos.

Para melhor desenvolvimento dos temas abordados, a tese foi dividida em 

seis capítulos.

No primeiro capítulo, a evolução histórica da administração e da atividade 

financeira do Poder Judiciário no Brasil foi estudada, proporcionando a compreensão 

dos motivos que construíram suas estruturas e dinâmicas atuais, bem como os 

problemas, dificuldades e desafios para tanto. 

Partindo do início das atividades jurisdicionais no Brasil ainda em seu período 

colonial (1500-1822), foram analisadas as estruturas do Poder Judiciário nacional 
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também no período imperial (1822-1889) e no período republicano (1889-atual), 

identificando como foram, em cada um deles, tratados os temas de planejamento, 

autonomia administrativa e financeira, execução orçamentária e fiscalização.

Portanto, conhecendo melhor o passado, alcançamos uma posição mais 

adequada para compreender o presente e contribuir para a construção do futuro da 

gestão judiciária.

Assim, analisamos as atuais exigências jurídicas, sociais, econômicas e 

políticas aplicáveis ao Poder Judiciário, identificando sua mudança imperiosa para o 

que chamamos de Judiciário 5.0.

O segundo capítulo é dedicado ao estudo da inovação.

Inicialmente, buscou-se compreender o que é a inovação em geral, bem 

como a inovação em governo, identificando suas espécies e algumas experiências 

práticas.

Após, estudou-se a inovação aplicada ao Poder Judiciário, englobando 

todas as suas funções e atividades, constatando tratar-se de tema ainda incipiente e 

merecedor de incentivos, apesar de alguns estudos e iniciativas práticas já existentes 

no Brasil.

Em seguida, foram conhecidos técnicas, métodos e abordagens existentes 

para elevar a quantidade e a qualidade da inovação nas instituições, tais como as 

metodologias ágeis, a inovação aberta e os incentivos para a inovação.

Dentre as metodologias ágeis, foram estudadas as seguintes: Design 

Thinking, Legal Design, Scrum, Lean, Kanban e Design Sprint.

Quanto à inovação aberta, analisamos os programas de aceleração, os 

Hackathons, o Crowdsourcing, a Cocriação e o Spin-off.

Por fim, vimos que a inovação pode ser também facilitada e promovida por 

meio de incentivos diversos, como investimento em infraestrutura para a inovação; 

subvenções econômicas; participação societária; bônus tecnológico; encomenda 

tecnológica; incentivos fiscais; concessão de bolsas; uso do poder de compra do 

Estado; títulos de investimento incentivado; criação de fundos de investimentos sem 

subsídios; e os dados abertos.

Dessa forma, conhecemos o que é a inovação e quais os diferentes caminhos 

existentes para promovê-la e incentivá-la.
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No terceiro capítulo, estudamos a governança, suas espécies, seus princípios 

e seus instrumentos.

Analisamos os conceitos de governança, governança corporativa e gover-

nança pública, identificando os princípios aplicáveis a cada uma delas e também as 

técnicas e boas práticas existentes para a concretização destes.

Quanto à governança judiciária, partindo das análises feitas das demais, foi 

realizada uma identificação inicial dos princípios e de seus instrumentos, o que seria 

mais bem apreciado para confirmação ou não nos capítulos seguintes.

Finalizando o capítulo, foi apresentada uma síntese dos caminhos para a 

chamada “boa governança” nos três segmentos: governança corporativa, governança 

pública e governança judiciária.

Conhecidas a inovação e a governança nos setores públicos e privados, bem 

como seus princípios e práticas concretizadoras, partiu-se para a análise detalhada de 

sua aplicação nas atividades financeiras do Poder Judiciário.

Nessa linha, o quarto capítulo trata do planejamento no Judiciário 5.0, sendo 

dividido em três partes.

Em sua primeira parte, é apresentada a estrutura jurídica atual do planejamento 

do Poder Judiciário no Brasil, que compreende a definição de seus objetivos 

institucionais (nível estratégico), as decisões a respeito dos meios, dos recursos e das 

tarefas necessárias para atingi-los (nível tático), bem como a identificação e a solução 

de problemas e o cumprimento das tarefas definidas (nível operacional).

Essa estrutura jurídica é analisada a partir de sua base constitucional e legal, 

passando em seguida pelo conjunto de atos infralegais que dela derivam, com destaque 

para os atos normativos do CNJ, e finalizando com uma síntese esquemática do sistema 

normativo do planejamento do Poder Judiciário.

Após, são identificados os principais problemas, desafios e oportunidades 

atualmente existentes para o aprimoramento do planejamento do Poder Judiciário, 

destacando-se os seguintes: planejamento meramente formal, participação dos 

atores envolvidos, diálogo institucional e federativo, adesão dos órgãos executivos, 

rotatividade da alta administração, conhecimentos técnicos, novas tecnologias, 

comunicação interna e externa, gigantismo do Judiciário e burocentrismo.

Na parte derradeira do capítulo, reconhecem-se os princípios de inovação e 

governança aplicáveis ao planejamento do Judiciário 5.0: princípio do foco no usuário, 
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princípio do respeito aos stakeholders, princípio da segurança, princípio do respeito 
à diversidade, princípio do incentivo à pluralidade, princípio da sustentabilidade e 
princípio da transparência.

Seguindo o que ordinariamente se observa na organização dos estudos de 
governança no Brasil e no mundo, apresenta-se, logo após cada princípio, um conjunto 
de boas práticas capazes de concretizá-los para a construção do Judiciário 5.0.

No quinto capítulo, a execução orçamentária e financeira é o objeto central, 
seguindo-se a mesma abordagem realizada no capítulo anterior.

Assim, a estrutura jurídica atual dessa importante atividade financeira do 
Poder Judiciário é estudada e apresentada de forma esquemática.

Parte-se também de sua base constitucional e legal até chegar aos atos 
normativos do CNJ e dos demais órgãos do Judiciário para completar o estudo desse 
verdadeiro sistema normativo aplicável à execução orçamentária e financeira do 
Judiciário.

O ciclo da despesa pública é estudado em sua totalidade, destacando-se os 
regramentos do CNJ a respeito.

Posteriormente, são conhecidos os problemas, os desafios e as oportunidades 
dos dias de hoje para a execução orçamentária no Poder Judiciário, destacando-se: 
o conhecimento e a aplicação de regras e técnicas de gestão pelos magistrados; a 
comunicação entre órgãos; a liderança, a motivação e o engajamento; as modificações 
orçamentárias; os novos institutos jurídicos para a inovação; a implementação de 
projetos; as novas tecnologias; a execução parcial do orçamento; as comissões e os 
grupos de trabalho; e os restos a pagar.

Finalizando o capítulo, foram apontados e detalhados os princípios de 
inovação e governança que devem nortear a execução orçamentária e financeira no 
Judiciário 5.0: princípio do foco no usuário; princípio do respeito aos stakeholders; 
princípio da gestão de desempenho e riscos; princípio da orientação estratégica; 
princípio do respeito à diversidade; princípio da transparência; e princípio do incentivo 
à pluralidade, sendo também apresentadas as boas práticas capazes de concretizar 
todos esses princípios.

O sexto capítulo analisa o controle da atividade financeira no Judiciário 
5.0. Também é identificado seu sistema normativo, desde a base constitucional até os 
atos normativos infralegais, sendo destacados, tal como nos capítulos anteriores, os 
principais problemas, os desafios e as oportunidades atualmente existentes para essa 
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atividade de controle, que são: medição dos resultados; centralização e padronização de 
dados; novas tecnologias; compreensão da prestação de contas; gigantismo da estrutura 
controlada no Judiciário; inovação; tentativas e erros; economicidade do controle; crise 
econômico-financeira; insegurança jurídica; e assimetria de informações.

Em seguida, também aqui foram descritos os princípios de governança e 
inovação aplicáveis às atividades de controle financeiro e orçamentário no Judiciário 
5.0: princípio do foco no usuário, princípio da segurança, princípio da fiscalização por 
resultados e riscos, princípio da orientação, princípio da independência, princípio da 
harmonização e princípio da prestação de contas e transparência.

Finalizando, foram apresentadas as boas práticas referentes a cada um 
desses princípios.

Em seguida, as considerações finais respondem aos questionamentos 
antes descritos, permitindo a construção de um modelo de gestão judiciária norteado 
por princípios e boas práticas de governança e de inovação, que, indo além dos 
tradicionais princípios do Direito Administrativo e Financeiro normalmente apontados 
pela doutrina, fornecem, com suas respectivas boas práticas, ferramentas úteis, mas 
evidentemente não exaustivas, para o aprimoramento da gestão judiciária no Brasil.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Completada esta jornada pelas atividades financeiras e de gestão judiciárias, 
bem como pelos caminhos da inovação e governança, encontramos muitas respostas, 
mas sem evidentemente esgotá-las, aos desafios que a realidade do mundo atual lhes 
impõe.

O estudo da história da administração da justiça no Brasil, como importante 
referência para a compreensão do seu presente e para o planejamento do seu futuro, 
revelou-nos que, apesar de alguns contratempos e até de retrocessos, houve uma 
importante evolução do Judiciário nacional quanto à sua estrutura e organização desde 
o seu surgimento com a colonização portuguesa no século XVI até os dias de hoje.

A inicial estrutura rudimentar e centralizada da época colonial, na qual os 
donatários das capitanias hereditárias concentravam funções executiva, legislativa e 
judiciária, foi aos poucos sendo modificada, principalmente a partir da nomeação dos 
governadores-gerais e das criações dos cargos de ouvidor-geral da colônia, de juízes 
de vintena, de juízes ordinários e de juízes de fora.

Posteriormente, foram criadas as chamadas “Relações”, que eram tribunais 
com competências recursais e que também possuíam estruturas burocráticas para a 
gestão administrativa desses órgãos.

Naquela época, o Poder Judiciário caracterizava-se pela total ausência de 
planejamento, por ser gerido a partir de uma estrutura administrativa pouco complexa 
e com baixa capacitação de seus servidores e magistrados. Na verdade, sua gestão era 
voltada para a manutenção do sistema colonial, apresentando pouca eficiência. Não 
havia autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário tampouco fiscalização 
estruturada de sua atividade administrativo-financeira.

Na época do Brasil Império, com a independência do País, observamos uma 
reestruturação política e jurídica, que afetou também o Judiciário.

O “Poder Judicial” foi reconhecido como poder político com o Poder 
Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Moderador, e este último sobrepunha-se aos 
demais.

Criou-se o Supremo Tribunal de Justiça como órgão máximo do Judiciário 
brasileiro, sendo ainda reestruturada sua primeira instância, com a existência do juiz 
municipal, do juiz de paz e do juiz de direito.
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Mesmo assim, havia ainda graves problemas no funcionamento do Judiciário, 

com relatos de falta de comparecimento dos magistrados aos fóruns, licenças indevidas, 

julgamentos parciais e declarações de suspeição para não participar de julgamentos 

envolvendo interesses políticos sensíveis.

O orçamento do Judiciário era definido pelo Poder Legislativo com sanção 

do Imperador, o qual decidia sobre a efetiva aplicação dos recursos. O Judiciário 

não participava dessas tarefas e não havia fiscalização estruturada dessas atividades 

financeiras.

No Brasil República, verificamos um significativo incremento da estrutura 

e da independência do Poder Judiciário.

Foram criados a Justiça Federal e o Supremo Tribunal Federal. Os Tribunais 

de Relação das Províncias foram transformados em Tribunais de Justiça dos Estados, 

passando a ser os órgãos de cúpula em cada um destes.

O Congresso Nacional passou a ter o poder de definir o orçamento público 

anual e também fiscalizava toda a atividade financeira do Estado, permanecendo, 

inicialmente, o Judiciário sem nenhum planejamento e alijado das decisões sobre seu 

orçamento.

A partir do advento da Constituição Federal de 1988, o Poder Judiciário 

passa por profundas mudanças em seu papel na sociedade e também quanto à sua 

gestão.

A administração judiciária passou a ter um planejamento obrigatório, sendo 

sua estrutura ampliada para incluir tribunais regionais federais, o Superior Tribunal de 

Justiça, bem como, com a Emenda Constitucional 45/2004, o CNJ.

Com a preocupação de aprimorar o funcionamento do Judiciário, passou-se 

a dar grande ênfase para a formação e o aperfeiçoamento de seus quadros, exigindo-

se, inclusive, permanente realização de cursos oficiais para preparação e promoção de 

magistrados.

O Poder Judiciário passou a ter autonomia financeira e administrativa, 

incrementando sua independência.

Por outro lado, seus gestores devem prestar contas e atuar em conformidade 

com os princípios da administração e das finanças públicas.
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Além disso, a estrutura jurídica atual da administração judiciária no Brasil 

impõe condutas aos membros do Poder Judiciário na busca por uma maior eficácia e 

por melhor qualidade em seus serviços.

Nesse diapasão, os magistrados, quando atuam como administradores 

públicos, também têm os poderes-deveres ordinários dessa área, como os de agir, o 

poder normativo, o poder disciplinar e o poder hierárquico, uma vez que estão sujeitos 

ao chamado regime jurídico administrativo.

Além disso, deve-se atentar para as demais normas constitucionais e 

infraconstitucionais, que impõem deveres específicos aos gestores públicos, em 

especial as relacionadas à inovação e à governança.

 A Constituição Federal de 1988 determina de maneira enfática que a 

inovação no setor público é obrigatória, devendo também ser estimulada, apoiada e 

praticada pelo Poder Judiciário.

Isso significa que toda a atividade financeira do Poder Judiciário, que engloba 

o planejamento e a execução orçamentárias, deve praticar e incentivar a inovação.

Por outro lado, o legislador constituinte e infraconstitucional, reconhecendo 

a importância do setor público em nossa sociedade e entendendo que um sistema de 

governança eficaz permitirá que seja nele incentivado o uso eficiente dos recursos, 

reforçando a responsabilidade pela utilização destes, aprimorando a prestação de 

serviços à coletividade e, assim, contribuindo para a melhoria de vida das pessoas, 

determinou claramente que o gestor público, incluindo o do Poder Judiciário, deve 

seguir regras e princípios de governança.

Não bastassem as exigências normativas, o aprimoramento da gestão 

judiciária é objeto de exigências sociais, econômicas e políticas.

Com efeito, a sociedade não mais aceita a máquina pública pesada, 

autocentrada, distante das pessoas, bem como incapaz de atender às necessidades da 

população e à velocidade atual da evolução das relações humanas.

No âmbito econômico, a Quarta Revolução Industrial, que conecta todas as 

etapas da produção sem a intervenção humana por meio do emprego de tecnologias 

digitais capazes de reduzir custos e falhas, economizar energia, assim como garantir 

maior segurança e preservação ambiental em todo o processo, faz com que o uso das 

novas tecnologias seja incorporado na vida das pessoas.
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As profundas mudanças decorrentes dessas novas tecnologias desenvolvidas 

na Quarta Revolução Industrial afetam áreas como transportes, saúde, educação, 

segurança pública, comunicação, transparência e também a atuação do Judiciário, 

exigindo alterações dos setores privado e público para que o País não perca 

competitividade no mercado mundial.

Ainda na gestão judiciária, o processo eletrônico já vem causando mudanças 

significativas na rotina de trabalho dos servidores e indicando a necessidade de 

investimento em capacitação para o uso das novas tecnologias, como as que permitem 

intimações via “WhatsApp”, videoconferência para realização de audiências, 

pesquisas eletrônicas de jurisprudência, além dos próprios sistemas informatizados de 

processamento dos feitos.

Isso implica repensar fluxos de trabalho, redesenhar organizações, 

reestruturar a comunicação interna e externa, mudar as formas de planejamento, ou 

seja, inovar.

Quanto ao âmbito político, como consequência da Quarta Revolução 

Industrial, estamos ingressando numa fase de desenvolvimento que os japoneses 

têm chamado de “Sociedade 5.0”, “Sociedade da Criatividade” ou “Sociedade 

Superinteligente”, a qual impõe aos países a formulação de uma nova política que 

coloca o ser humano no centro da inovação e da transformação tecnológica.

A Sociedade 5.0 é aquela em que as pessoas interagem de forma criativa 

e responsável, utilizando energia, serviços e conhecimento para aumentar o 

desenvolvimento econômico ecologicamente sustentável e para melhorar a qualidade 

de vida de todos.

Portanto, podemos definir essa Sociedade Superinteligente como aquela em 

que suas necessidades são identificadas e atendidas de forma específica, fornecendo-se 

às pessoas os produtos e serviços em quantidades necessárias para utilizarem apenas 

quando e se precisarem. Assim, todas as pessoas poderão receber serviços de alta 

qualidade e viver uma vida confortável e adequada a suas várias diferenças como 

idade, sexo, região ou idioma.

De outra parte, a Sociedade 5.0 é uma visão política pela qual se compreende 

que a diversidade de nossa sociedade precisa ser utilizada em prol do próprio ser 

humano e de sua qualidade de vida, compreendendo que o planeta Terra, como lar 

de todos, precisa ser respeitado, assim como precisam ser respeitadas as diferenças 
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de seus habitantes e atendidas suas diversas necessidades de maneira justa, eficaz e 

eficiente.

Para que todas essas exigências sejam satisfeitas, a inovação, o uso de 

novas tecnologias e a governança são essenciais, uma vez que a compreensão das 

complexidades das questões humanas e do planeta, a empatia, a aplicação conjunta das 

novidades tecnológicas e a organização dessas atividades com participação efetiva de 

todos os envolvidos são recursos indispensáveis para alcançarmos aqueles objetivos.

Por tudo isso, o Judiciário 4.0, ou seja, aquele que preconiza a incorporação 

das mais novas tecnologias à sua atuação, como Big Data, Inteligência Artificial, 

Jurimetria, Blockchain, IoT etc., não é mais suficiente.

A gestão judiciária deve seguir o caminho da Sociedade 5.0 e construir um 

Judiciário 5.0, que se caracteriza por colocar o ser humano e o meio ambiente no 

centro de sua política pública.

Para tanto, os usuários externos e internos de seus serviços, assim como 

todos os que são direta ou indiretamente impactados pela gestão judiciária, devem 

ser ouvidos, atendidos e respeitados. As inovações tecnológicas devem ser adotadas, 

estimuladas e continuamente aprimoradas a fim de proporcionar a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas, mas respeitando-se, sempre, a dignidade da pessoa 

humana e o equilíbrio ambiental.

O Judiciário 5.0 deve ser construído com base nos pilares da inovação e da 

governança, tendo o ser humano, o meio ambiente e a segurança jurídica no centro de 

suas atenções.

Diante do exposto, examinamos o que são a inovação e a governança, bem 

como quais abordagens, técnicas, métodos e princípios poderiam ser aplicados para a 

construção do Judiciário 5.0.

Vimos que a inovação, em geral, pode ser compreendida como a implementação 

efetiva de mudanças em produtos, serviços, processos, organizações, métodos de 

marketing e negócios, criando-se algo novo ou aprimorando significativamente algo 

existente, que possua valor para o usuário, para o mercado e para a sociedade.

No tocante a sua natureza, a inovação pode ser disruptiva ou incremental. 

Disruptiva é a inovação que cria algo totalmente novo ou que altera a estrutura de algo 

existente. Por sua vez, a inovação incremental apenas aprimora algo sem modificações 

significativas em sua estrutura.
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Quanto a seu objeto, temos: a inovação de produtos, que implementa 
mudanças em bens ou serviços; a inovação de processos, que altera métodos de 
produção ou de distribuição; a inovação organizacional, que modifica as práticas de 
negócios da empresa, a organização da própria empresa ou de seu local de trabalho, 
ou ainda suas relações externas, visando melhorar o uso do conhecimento, a eficiência 
dos fluxos de trabalho ou a qualidade dos bens ou serviços; e a inovação de marketing, 
que implementa um novo método de mercadologia com mudanças significativas na 
concepção do produto ou em sua embalagem, no posicionamento do produto, em sua 
promoção ou na fixação de preços, visando melhor responder às necessidades dos 
clientes, abrir novos mercados ou reposicionar o produto no mercado para incrementar 
as vendas.

Por fim, considerando os diversos processos que permitem o desenvolvimento 
da inovação, podemos falar em inovação fechada e inovação aberta. A inovação 
fechada é aquela realizada por meio de um processo totalmente desenvolvido dentro 
da própria empresa com a utilização exclusiva de seus recursos materiais e pessoais. 
Assim, as ideias, invenções, pesquisas e os desenvolvimentos necessários para 
inovar são gerados dentro da própria organização. Tudo ocorre dentro de seu funil de 
inovação. Por outro lado, a inovação aberta é desenvolvida por meio de parcerias e de 
entradas e saídas intencionais de conhecimento. Baseia-se na ideia de abrir o processo 
de inovação ao fluxo de ideias e conhecimentos de dentro para fora da empresa e vice-
versa. Por conseguinte, a cooperação e a colaboração incrementam e reduzem custos 
nas atividades inovadoras.

A inovação em governo pode ser definida, então, como a implementação 
efetiva pelo governo de medidas que aprimorem a atividade pública por meio de 
alterações em serviços, produtos, processos, organizações, métodos de comunicação 
e políticas públicas, de forma a criar algo novo ou significativamente melhorado, que 
satisfaça um determinado interesse público.

Por sua vez, a inovação no Judiciário é entendida como a implementação 
efetiva pelos magistrados e servidores de medidas que aprimorem a atividade 
jurisdicional por meio de alterações em serviços, produtos, processos, organizações, 
métodos de comunicação e políticas públicas, criando algo novo ou significativamente 
melhorado.

Essa inovação no Judiciário terá como objeto mediato sempre a atividade 
jurisdicional, mas, quanto a seu objeto imediato, podemos dizer que a inovação pode ser 
na área-meio ou na área-fim. A inovação na área-fim gera melhorias diretas na prestação 



397

jurisdicional, como ocorre, por exemplo, quando se implementam recursos novos para 

a realização de intimações das partes por meio de ferramentas como Whatsapp. Por 

sua vez, a inovação na área-meio gera melhorias indiretas na prestação jurisdicional 

por meio do aperfeiçoamento das atividades de apoio às unidades jurisdicionais, por 

exemplo, na criação de uma rede social interna reunindo magistrados e servidores para 

trocas de experiências, boas práticas e informações.

Tal como estudamos no primeiro capítulo, a inovação sempre esteve 

presente na evolução do Judiciário no Brasil, mas a novidade agora é seu conhecimento 

e aplicação de forma metodológica e com orientação específica ao Judiciário e pelo 

Judiciário.

Para isso, existem vários métodos, técnicas e abordagens examinados, os 

quais podem ser sintetizados sob o título “metodologia da inovação”, que abrange as 

chamadas metodologias ágeis, a inovação aberta e os incentivos para a inovação.

Nessa seara, estudamos as principais metodologias ágeis utilizadas na 

inovação em geral, que são o Design Thinking, o Legal Design, o Scrum, o Lean, o 

Kanban e o Design Sprint.

Na inovação aberta, vimos os programas de aceleração, o hackathon, o 

crowdsourcing, a cocriação e o spin-off.

Por fim, examinamos os principais incentivos para a inovação, dividindo-

os em incentivos com impacto e incentivos sem impacto. Os incentivos com impacto 

são aqueles que geram algum tipo de consequência nas contas públicas, tais como: 

investimento em infraestrutura para a inovação, subvenções econômicas; participação 

societária; bônus tecnológico; encomenda tecnológica; incentivos fiscais; concessão 

de bolsas; uso do poder de compra do Estado; e títulos de investimento incentivados. 

Já os incentivos sem impacto nas contas públicas podem ser exemplificados como a 

criação de fundos de investimentos sem subsídios; os fundos de participação; os títulos 

financeiros não incentivados; os financiamento não subsidiados; e os dados abertos.

Após, estudamos a governança, suas espécies, seus princípios e seus 

instrumentos.

Vimos que a palavra governança deriva de “governo”, tendo diversas 

acepções, mas todas voltadas a meios e processos utilizados para que uma determinada 

organização alcance resultados eficazes. Nessa linha, podemos falar em governança 

corporativa, governança pública e governança judiciária.
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Governança corporativa é a organização de poder realizada nas empresas 

com os objetivos de maximizar seu valor, promover a harmonia entre acionistas, 

conselhos de administração e direção executiva, respeitar os direitos de todos os seus 

acionistas, bem como disponibilizar informações que permitam aos acionistas e às 

demais partes interessadas (stakeholders) acompanhar as decisões empresariais e, 

assim, verificar seus direitos diante destas.

Já a governança pública pode ser entendida como a organização de poder 

feita nos órgãos públicos com os objetivos de melhor atingir suas finalidades, promover 

a harmonia entre os interesses públicos e privados, respeitar os direitos de todos os 

cidadãos, bem como disponibilizar informações que permitam à sociedade acompanhar, 

fiscalizar e controlar suas atividades e, assim, verificar seus direitos diante destas.

Vimos que o papel da governança pública é o de fornecer um conjunto de 

princípios e boas práticas para aprimorar a organização governamental e sua relação 

com a sociedade a fim de alcançar, como objetivo final, o bem-estar desta, considerando 

as características próprias de cada país relacionadas a liderança, integridade, 

compromisso, responsabilidade, integração e transparência.

Por seu turno, a governança judiciária, nascida a partir dos estudos e das 

práticas da governança pública, pode ser compreendida como o conjunto de meios 

e processos utilizados para que o Poder Judiciário exerça seu autogoverno a fim de 

melhor atingir seus objetivos e finalidades, garantindo os direitos fundamentais e 

pacificando a sociedade, bem como assegurando a sustentabilidade e a transparência 

necessária para permitir o acompanhamento, a fiscalização e o controle interno e social 

de suas atividades.

Com base nos princípios e nas boas práticas de inovação e governança 

aplicáveis aos setores privado e público, pudemos identificar aqueles que deveriam ser 

utilizados para a construção do Judiciário 5.0.

Para tanto, dividimos a atuação do Judiciário em suas atividades de 

planejamento, execução orçamentária e financeira, bem como nas de controle interno 

e externo. Estudamos a estrutura jurídica atual de cada atividade e identificamos seus 

principais problemas, desafios e oportunidades atuais.

Por fim, seguindo os métodos de estudos estruturantes utilizados na 

governança corporativa e na governança pública, chegamos a um modelo teórico, 

também com indicações de boas práticas, apto a atender às exigências normativas, 

sociais, econômicas e políticas do Judiciário 5.0.
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Esse modelo está dividido em três partes, e em todas elas devem ser 
observados os princípios gerais da administração pública, ou seja, aqueles previstos 
expressamente no art. 37 da CF (princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência), bem como os chamados princípios orçamentários (princípios 
da universalidade, da anualidade ou periodicidade, da exclusividade, da unicidade e o 
da não afetação) e o princípio da ética.

Além desses, as atividades financeiras do Judiciário 5.0 são regidas por 
princípios específicos de inovação e governança.

Na primeira parte, destinada ao planejamento do Judiciário 5.0, constatamos 
que os princípios de inovação e governança, com suas respectivas boas práticas 
concretizadoras, são: 1) princípio do foco no usuário (boas práticas: utilização do 
Design Thinking e do Design Sprint, utilização do Lean, laboratórios de inovação, 
uso do Crowdsourcing, avaliações periódicas, orçamento participativo e redes de 
governança); 2) princípio do respeito aos stakeholders (boas práticas: participação 
dos stakeholders na aplicação das metodologias ágeis, cocriação, canais institucionais 
de comunicação, compartilhamento de dados, informações e cadastros, bem como 
a do orçamento participativo); 3) princípio da segurança (boas práticas: bancos de 
precedentes, divulgação da estratégia, estabilidade dos órgãos de planejamento e de 
fixação de entendimentos, bem como a da precisão, abrangência e confiabilidade 
dos orçamentos); 4) princípio do respeito à diversidade (boas práticas: atividades de 
conscientização e concursos); 5) princípio do incentivo à pluralidade (boas práticas: 
órgãos planejadores plurais e participação externa); 6) princípio da sustentabilidade 
(boas práticas: uso do poder de compra do Estado, hackathon, programas de aceleração, 
comissão temática e código de sustentabilidade institucional); e 7) princípio da 
transparência (boas práticas: comunicação permanente, eficiente e tecnológica e 
registros completos, exatos e de fácil compreensão).

Na segunda, quanto à execução orçamentária e financeira no Judiciário 5.0, 
foram identificados os seguintes princípios de inovação e governança: 1) princípio do 
foco no usuário (boas práticas: utilização do Design Thinking e do Design Sprint, do 
Scrum, do Kanban e laboratórios de inovação); 2) princípio do respeito aos stakeholders 
(boas práticas: inovação aberta, incentivos à inovação e informações claras sobre 
deveres e direitos dos contratados); 3) princípio da gestão de desempenho e riscos (boas 
práticas: controles de contratos, vencimentos e análise de resultados, comunicação e 
pesquisas empíricas); 4) princípio da orientação estratégica (boas práticas: capacitação 
360 graus e mecanismos transversais de articulação e colaboração); 5) princípio do 
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respeito à diversidade (boas práticas: código de ética e conduta para os membros da 
instituição e comissão de ética); 6) princípio da transparência (boas práticas: reuniões 
periódicas de acompanhamento e divulgação da gestão e divulgação rápida e eficaz de 
atas de reunião); e 7) princípio do incentivo à pluralidade (boas práticas: espaços de 
trabalho e convivência e engajamento dos líderes).

No tocante ao controle da atividade financeira no Judiciário 5.0, deverão ser 
observados os seguintes princípios de inovação e governança: 1) princípio do foco no 
usuário (boas práticas: pesquisas, eventos e obras coletivas, tecnologia para mitigar a 
assimetria de informação, gestão bimodal e crowdsourcing); 2) princípio da segurança 
(boas práticas: pesquisas pós-fiscalizações, serviço de divulgação de entendimentos, 
enunciados conjuntos e serviço de atendimento aos gestores); 3) princípio da 
fiscalização por resultados e riscos (boas práticas: auditorias preditivas, prescritivas 
e contínuas, geocontrole e Kanban); 4) princípio da orientação (boas práticas: 
programa InovaTCU e gamificação); 5) princípio da independência (boas práticas: 
comitês técnicos de auditoria com mandatos, afastamento de nomeações meramente 
políticas, bem como autonomia administrativa e orçamentária com garantia da alta 
administração); 6) princípio da harmonização (boas práticas: controle como plataforma 
e design organizacional); e 7) princípio da prestação de contas e transparência (boas 
práticas: comunicação visual e digital, auditorias temáticas e audiências públicas).

Todos esses princípios e boas práticas permitem ao gestor judiciário enfrentar 
os problemas e desafios de suas atividades, bem como aproveitar as oportunidades 
existentes para que o Judiciário 5.0 seja efetivado no Brasil.

Trata-se de um modelo que, tal como ordinariamente ocorre nas atividades 
inovadoras, não se pretende completo e concluído, encontrando-se em constante versão 
beta, ou seja, aprimorável.

Destaca-se, ainda, que muitas das boas práticas utilizadas servem também 
para o aprimoramento de atividades financeiras diversas daquelas inicialmente 
apontadas, haja vista a conexão entre todas.

Não se tem, portanto, com o presente estudo, o objetivo de esgotar os princípios 
e as boas práticas a respeito do planejamento, da execução orçamentária e financeira, 
bem como referente ao controle da atividade financeira do Judiciário, mas se almejou 
contribuir para o despertar da Sociedade 5.0, para suas consequências quanto ao Poder 
Judiciário e para a sistematização dos princípios e boas práticas a respeito.

Portanto, acredita-se no aperfeiçoamento da atividade financeira e da gestão 
judiciária no Brasil como caminho para a construção do Judiciário 5.0 em nosso país.
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